


de 2020, bem como, pelos procedimentos disciplinados no próprio chamamento público.

Iniciando os trabalhos de análise, foram abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação (envelope n°

01) apresentados/enviados pelos interessados. Os par cipantes categorizados como grupo informal veram todos os

documentos necessários observados e validados, destacando-se que houve o cumprimento do prazo para

entrega/envio dos envelopes. Vencida a fase de habilitação, passou-se a análise do envelope contendo o projeto de

venda (envelope nº 02). Analisando o referido projeto, em que constam a disponibilidade dos produtos (itens 01 eitens 01 e

0202), quantitativos e preços, por estarem de acordo com o disposto em edital, a comissão decidiu aceitar as propostas

do referido grupo informal, haja vista estarem devidamente preenchidas e em consonância com as disposições

editalícias.

Não houve envio de proposta para o item 03. item 03. Diante disso, a Comissão solicita à Direção do Campus a inclusão desse

item no processo de aquisição por dispensa eletrônica.

Cumpre informar,  que a comissão decidiu por dispensar a apresentação de amostras referente aos itens nº 1 e

2, visto que não foram detectadas divergências entre a descrição dos itens do edital e a apresentada nas propostas,

com fulcro no item 7.6 do edital de chamamento público. Em tempo, não foi necessário a apresentação de prova de

atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em norma vas específicas (alvarás, selos, cer ficações, etc.)

por se tratarem de fornecimento de alimentos "in natura" para os itens nº 1 e 2.

Em virtude do ocorrido acima descrito, declaramos o vencedor apenas para os itens nº 1 e 2 da Chamada Pública nº

01/2023. Não havendo interposição de recursos quanto à proposta, foi declarado vencedor:  Grupo Informal -Grupo Informal -

Composto por Maria José Venâncio da Silva (Representante), Maria Verônica Nascimento dos Santos, Ednaldo dosComposto por Maria José Venâncio da Silva (Representante), Maria Verônica Nascimento dos Santos, Ednaldo dos

Santos Lima e Marluce Marques dos Santos Duarte.Santos Lima e Marluce Marques dos Santos Duarte.

Encerrada a sessão, foi construído o resultado por fornecedor, que segue anexo a esta ata e, nada mais havendo a

tratar, foi lavrada a presente ata, sendo redigida pelo membro Állysson Albuquerque Andrade, que lida e aprovada,

é assinada pelos membros da Comissão Especial de Compras da Agricultura Familiar do IFPB - Campus Esperança.

Állysson Albuquerque AndradeÁllysson Albuquerque Andrade

Membro da Comissão

(Assinado eletronicamente)

Andreza Carla da SilvaAndreza Carla da Silva

Membro da Comissão

(Assinado eletronicamente)



ANEXOANEXO

RESULTADO POR FORNECEDORRESULTADO POR FORNECEDOR

Grupo InformalGrupo Informal

ITEMITEM ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO UNIDADEUNIDADE QUANTIDADEQUANTIDADE
VALORVALOR

UNITÁRIOUNITÁRIO
VALOR TOTALVALOR TOTAL

1

Banana prata - apresentação

em pencas, de primeira

qualidade, tamanho e

coloração uniforme, com

polpa firme e intacta, bem

desenvolvida, sem danos

sicos e mecânicos oriundos

do manuseio e transporte.

Kg 3.000 R$ 4,18 R$ 12.540,00

2

Laranja cravo - fresca, de

primeira qualidade, bem

desenvolvida e madura, com

tamanho e coloração

uniformes, polpa firme e

intacta, livre de resíduos de

fer lizantes, sujidades,

parasitas e larvas.

Acondicionada em

embalagem transparente

atóxica, com e queta de

pesagem.

Kg 3.000 R$ 3,88 R$ 11.640,00

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR (GRUPO INFORMAL)VALOR TOTAL POR FORNECEDOR (GRUPO INFORMAL) R$ 24.180,00R$ 24.180,00
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